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-% Chegou a esta. Conussão o Projeto de 

prestado ao MuncípiO de Ilhéús. 
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"Conceder título do cidadão honorário, ccinferir • 

homenagens a Pessoas que reconhecidamente ténhítin! ; 

prestado' relevantes Serviços ao. Município ou pele; ; 

tenhain se destacado pela ação exemplar na vida públiCa'• . .; ,•, 	; 

e particular, mediante aprovação pelo voto de: :doi& ; 	• : 	. 
terços dos membros da Câmara." (Lei Orgânica 'A& i 
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A- competência da Câmara Municipal para deliberar sobre a. concessão de honrarias, esta': 
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Decreto Legislativo n° 60/2025, de autoriall&; 
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V,ereadbr ALZIMÁRIO BELMONTE, que tem por finalidade conceder o título de Cidadã& 
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(15 de novembro 4e 2025. 
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O CARQUEIJA MONTEIRO 
Relator 

nie da Comissão 
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Assim, a proposição encontra amparo legal na legislação municipal e obedece ao processo 

legislativo estabelecido, não havendo óbice jurídico à sua aprovação. 
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i I  l i  Projeto.: dePecreto Legislativo n° 60/2025 atende aos requisitos legais e regimentais, estando 1-ijm' 
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MESAQUE BARBOZA SOARES 
Membro 	 !! 
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